
Fluxo para Anuência e Realização de Projetos de Pesquisa na SUVISA 

 

Pesquisador envia Carta para anuência e 

realização de pesquisa para o Gabinete da 

Superintendência 

Superintendente e 

Gerente (s) da área 

analisam Viabilidade do 

Projeto de Pesquisa 

Decisão encaminhada à Coord. De Ensino e 

Pesquisa para informar o Pesquisador 

Aprovado 

Reprovado 

Sim 

Sim Não 

Carta de inviabialidade 

enviada ao Pesquisador 

Se Requerer 
Coordenação de Ensino e Pesquisa 

analisará se o caso requer autorização 

de Comitê de ética em Pesquisa 

Pesquisador apresenta carta de aprovação 

pelo Comitê de ética em Pesquisa- CEP 

Se não 

Pesquisador é encaminhado aos 

responsáveis pelos Sistemas de 

informações (SINAN, SINAVISA etc) 

Técnico da área repassa os dados 

solicitados pelo Pesquisador 

Pesquisador realiza trabalho  

Pesquisador encaminha cópia do 

trabalho escrito à Coordenação de 

Ensino e Pesquisa para arquivamento 

Sim 

Sim

Sim 

 

Superintendência de Vigilância em Saúde 

Gerência de Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador 

Quadro de Observações 
 

 

 

� A qualquer momento o pesquisador 

poderá retirar a pesquisa desde que 

comunique a SUVISA; 

� Os dados deverão ser solicitados com 

quinze dias de antecedência; 

� O pesquisador assinará um recibo dos 

dados coletados e se responsabilizará 

pela publicação; 

� Dados para atendimento as rotinas de 

trabalho na SUVISA não precisam 

submeter a este fluxo; 

� Os dados do Datasus também podem 

ser utilizados sem submissão a este 

fluxo; 

� O trabalho final ficará arquivado na 

SUVISA para futuras consultas; 

 


